
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 10-6-2005
Proc. 596/2005 - Ratificando a inexigibilidade de

licitação, fundamentada na manifestação do Diretor
Técnico e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços técnicos profis-
sionais especializados de consultoria, a serem presta-
dos no âmbito dos projetos “Capacitação em Compras
2005 - Curso de Formação de Pregoeiros”, por Roberto
Pompei Gouveia, nos termos do artigo 25, inciso II,
combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93,
autorizando a realização da respectiva despesa.

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA 
DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Portaria CO-2, de 10-6-2005

Dispõe sobre procedimentos referentes à coleta
de dados com vistas à elaboração orçamentária
de 2006

A Coordenadora de Orçamento, considerando a necessida-
de de obter informações para subsidiar o processo de análise e
fixação de despesa na proposta orçamentária para o exercício
de 2006, na forma exigida no §1º, do artigo 100 da
Constituição Federal e §1º, do artigo 57 da Constituição
Estadual, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - As Autarquias, inclusive Universidades,
Fundações e Empresas Dependentes, deverão encaminhar as
informações referentes às despesas com ações trabalhistas a
serem pagas em 2006, através do Sistema de Informações de
Sentenças Trabalhistas, em Aplicativo Lotus-Notes, impreteri-
velmente, até o dia 02 de agosto de 2005.

§1º - Os valores das despesas referidas neste artigo, deve-
rão corresponder àqueles relativos aos ofícios requisitórios pro-
tocolados no período de 02 de julho de 2004 a 1º de julho de
2005.

§2º - Os valores informados deverão estar corrigidos até 1º
de julho de 2005, com base na “Tabela Oficial de Débitos
Trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho”.

Artigo 2º - Os procedimentos dispostos nesta portaria refe-
rem-se, exclusivamente, às ações movidas contra as Entidades
referidas no artigo 1º, por servidores ou ex-servidores, sujeitos
ao regime trabalhista.

Artigo 3º - Eventuais esclarecimentos sobre a operação do
“Sistema de Informações de Sentenças Trabalhistas” serão fei-
tos por técnicos da Diretoria de Consolidação de Informações
Orçamentárias - DCIO da Secretaria de Economia e
Planejamento, sito a Rua Iguatemi, nº 107/119 - 9º andar -
Capital, ou pelo telefone (011) 3078-3719.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO 
E PLANEJAMENTO REGIONAL

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO 
COM MUNICÍPIOS
Extrato de Termo de Aditamento
Processo: 432/2004 - Convênio: 147/2004 - Parecer Jurídi-

co: Cj Sep: Nº 106/2005 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Araçoiaba da Serra.

Cláusula Primeira: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação
dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado, serão repassados parceladamente
à Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros, de fls. 41 e 232, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 22.191,99 (vinte e dois mil,

cento e noventa e um reais e noventa e nove centavos), a ser
paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de
Aditamento, desde que cumprida a primeira etapa do crono-
grama físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP, observado o
programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 41 e 232),
após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos rece-
bidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da SEP.

Parágrafo Segundo: Qualquer remanejamento na execução
de itens, nas etapas do cronograma físico-financeiro, depende-
rá de autorização do Senhor Secretário, desde que comprovado
justa causa, fundamentada em manifestação do Setor Técnico
da Unidade de Articulação com Municípios e elaboração de
novo “Cronograma Físico-financeiro”, observado o objeto con-
veniado.

Cláusula Segunda: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,
passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio, será de até 449 (quatrocentos e quarenta e
nove) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 02/7/2004, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas. - Assinatura: 9-6-2005

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA
Extratos de Contrato
Processo FPFL nº 315-2004. Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - CEPAM. Contratada: Nec do Brasil S.A.
Termo de Contrato nº 15-2005, de prestação de serviços conti-
nuados de assistência técnica e manutenção preventiva e cor-
retiva da Central Telefônica PABX NEAX 2400 IMS/SP. Vigência:
1º-6-2005 a 31-5-2006. Valor mensal: R$ 1.393,91.

Processo FPFL nº 154-2002-IV. Contratante: Fundação
Prefeito Faria Lima - CEPAM. Contratada: Transportadora
Turística Benfica Ltda. Termo de Contrato nº 17-2005, de pres-
tação de serviços continuados de fretamento de um ônibus para
transporte dos servidores. Vigência: 6-6-2005 a 5-6-2006.

Valor mensal: R$ 5.866,34.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL 
E CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Comunicado
O Superintendente do Instituto de Medicina Social e

Criminologia de São Paulo - IMESC, atendendo ao disposto no
artigo 3º, 1º do decreto n.º 44.336, de 15 de Outubro de 1999,
comunica que a previsão da capacidade operacional do labora-
tório de investigação de paternidade, pela técnica de DNA, será
de 3360 (Três Mil Trezentos e Sessenta) casos ao mês, para o
próximo semestre.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisões da Diretora Executiva, de 6-6-2005
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios - Autos de Infração
Defiro o pedido de revisão no valor da Receita Média Men-

sal dos Processos abaixo relacionados, informando novo valor
da multa.

Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa
em Reais - Advogado - OAB

Proc. 45/04 - Ai 0956 D3 - Becks Comercio de Roupas e
Calcados Ltda - 69.304.459/0001-85 - R$ 1.542,00 - Sem
Advogado; 

Proc. 257/04 - Ai 0611 D3 - Gizelda Mendes da Silva Rama-
lho Me - 57.139.610/0001-98 - R$ 663,00 - Sem Advogado; 

Proc. 392/05 - Ai 0899 D2 - a M Geraldo - Me -
05.805.600/0001-40 - R$ 1.336,00 - S/Advogado; 

Proc. 394/05 - Ai 0896 D2 - Fabio Henrique Favali Jacarei -
Me - 05.322.429/0001-19 - R$ 243,00 - Sem Advogado. 

Dou provimento parcial ao Pedido de Reconsideração,
informando o novo valor da multa:

Processo/Ano - Auto Infração - Autuado - CNPJ - Multa em
Reais - Advogado - OAB

Proc. 460/03 - Ai 2359 D2 - Fininvest S/A. Negócios de
Varejo - 33.098.658/0001-37 - Multa de R$ 579.781,00 - Luís
Henrique Higasi Narvion - 154.272/Sp - Luís Cláudio de Souza -
228897/Sp; 

Proc. 432/04 - Ai 0762 D3 - Ibi Administradora e Promotora
Ltda - 74.481.201/0001-94 - Multa de R$ 375.138,00 - Elio
Antonio Colombo Jr - 132270/Sp - Adriana Corrochano -
166369/Sp.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JOSÉ GOMES DA SILVA

Despacho do Diretor Executivo, de 9-6-2005
Avaliação De Benfeitorias 5/05 - Homologo os laudos de

avaliação das benfeitorias existentes nos lotes abaixo relacio-
nados, realizados pela Diretoria Adjunta de Recursos
Fundiários, elaborados de acordo com os parâmetros estabele-
cidos pela Portaria ITESP nº 50, de 16 de junho de 2004, dispo-
nível às famílias cadastradas nesta Fundação, conforme os cri-
térios estabelecidos pela Lei Estadual nº 4.957, de 30 de dezem-
bro de 1985. 

Os interessados deverão comparecer no Grupo Técnico de
Campo de Mirante do Paranapanema, localizado à Rua
Comendador Zenji Hida, 718 - Centro

CEP: 19260-000 (0xx18) 291-1121, município de Mirante
do Paranapanema, no prazo de 15 dias contados a partir desta
publicação.
Projeto de Assentamento Santa Isabel Lote nº 22 
Projeto de Assentamento Estrela Dalva Lote nº 22
Projeto de Assentamento Santa Apolônia Lote nº 85 
Projeto de Assentamento Alvorada Lote n° 11
Projeto de Assentamento Alvorada Lote n° 07
Projeto de Assentamento São Bento Lote n° 55
Projeto de Assentamento São Bento Lote n° 21

Comunicado GFO 13/2005
Em obediência ao Artigo 5º da lei nº 8.666/93, de

21/06/93,justificamos os pagamentos providenciados de ime-
diato, pelo fato de envolver despesas inadiáveis e imprescindí-
veis de Custeio. Tais pagamentos,considerada a excepcionali-
dade de cada caso, estão sendo autorizados independente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

171201 2005PD01054 15.446,23
171201 2005PD01056 10.357,78
Total 25.804,01
Total Geral 25.804,01

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO BEM-ESTAR DO MENOR

Extrato de Contrato
Processo FB n°1141/2005 - Contratante: FEBEM - Termo de

Contrato nº092/2005-DS - Contratada: Fundação para Pesquisa
Ambiental - FUPAM - Objeto: Prestação de serviços técnicos
especializados de arquitetura objetivando para elaboração de
projeto básico e executivo para construção de Unidades de
Internação. - Vigência: a partir da data de sua Ordem De Início,
e seu término dar-se-á quando da efetiva formalização do
Termo De Aceitação. - Valor Total: R$123.500,00 - Classificação
dos Recursos: 1033/0000/44.90.51.10 - Data da Assinatura:
03/05/2005

Extratos de Aditamento e Reti-Ratificação
Processo FB n°0366/2004 - Contratante: FEBEM - Termo de

Contrato nº112/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 1º-Primeiro Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação para as Unidades Raposo Tavares 1
e Raposo Tavares 2 da FEBEM-SP - Cláusulas Retificadas:
Segunda, Anexo I, Anexo VIII e Anexo IX - Data da Assinatura:
19/04/2005

Processo FB n°0503/2002 - Contratante: FEBEM - Termo de
Contrato nº118/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 4º-Quarto Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação junto as unidades da FEBEM-SP -
Cláusulas Retificadas: Segunda, Anexo I, Anexo II e Anexo III -
Data da Assinatura: 07/05/2005

Processo FB n°0445/2003 - Contratante: FEBEM - Termo de
Contrato nº120/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 1º-Primeiro Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação no Complexo Brás (unidades internas
e externas) da FEBEM-SP - Cláusulas Retificadas: Segunda,
Anexo I, Anexo I-D e Anexo X - Data da Assinatura: 19/04/2005

Processo FB n°2453/2000 - Contratante: FEBEM - Termo de
Contrato nº122/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 4º-Quarto Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação ao contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação junto às unidades da FEBEM-SP  -
Cláusulas Retificadas: Segunda, Anexo II, Anexo III e Anexo IV
- Data da Assinatura: 19/04/2005

Processo FB n°0537/2001 - Contratante: FEBEM - Termo de
Contrato nº123/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 4º-Quarto Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação junto ao Complexo Raposo Tavares,
Internatos e Unidade de Pirituba  - Cláusulas Retificadas:
Primeira, Segunda, Anexo I, Anexo III e Anexo V - Data da
Assinatura: 19/04/2005

Processo FB n°0537/2001 - Contratante: FEBEM - Termo de
Contrato nº124/2005-DS - Contratada: De Nadai Alimentação
S/A - Objeto da Alteração: 4º-Quarto Termo de Aditamento,
Retificação e Ratificação de contrato de prestação de serviços
de nutrição e alimentação junto ao Complexo Tatuapé -
Cláusulas Retificadas: Anexo II, Anexo III e Anexo V - Data da
Assinatura: 19/04/2005

Assistência e 
Desenvolvimento
Social
COORDENADORIA DE FOMENTO 
DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GRUPO DA MACRORREGIÃO OESTE

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
ARAÇATUBA
Extrato de Termo de Rescisão
Processo:- DRADS/ ATA - 235 / 1.999 -1º e 2º volume -

Convenente:- SEADS; Conveniada: Prefeitura Municipal de BIRI-
GUI;  Termo de Rescisão do convênio celebrado em 31/12/99,
objetivando a transferência de recursos financeiros para
Construção do Clube da Terceira Idade, nos termos do Decreto
41.930 de 08/07/97- data da assinatura do Termo de Rescisão:-
06/06/2.005.

GRUPO DA MACRORREGIÃO SÃO PAULO

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DA GRANDE NORTE - GUARULHOS
Extrato de Contrato - 1º Aditamento
Processo DRADS/ Grande Norte - Guarulhos nº 029/2004  -

Locador: Antonio Veloso de Campos - Locatário: Divisão
Regional de Assistência e Desenvolvimento Social
Grande/Norte em Guarulhos - Finalidade: Locação de 01(um)
imóvel à Rua Marret nº 90 - Vila Progresso - Guarulhos, para
abrigar a Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento
Social Grande/Norte em Guarulhos - Vigência : 01(um) ano,
com início em 21.05.2005 e término em 20.05.06  Valor R$
1.900,00 (Hum mil e novecentos reais) MENSAL. - Programa de
Trabalho: 08122010050780000 - Subelemento Econômico
33903691 - Data da assinatura: 20/05/2005.

GRUPO DA MACRORREGIÃO SUDESTE

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
PIRACICABA
Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
DRADS: 350138. Processo: N.º 051/2002. Autorização

Governamental: Decreto N.º 46.437, de 27/12/2001. Conve-
nente: Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social. Conveniada: Assistência Social da Paróquia de Santa
Maria da Serra. Município: Santa Maria da Serra. Objeto:
Aditamento ao Convênio celebrado em 27/12/2002, prorrogan-
do sua vigência de 27/12/2003 até 31/12/2005, ficando manti-
das as demais Cláusulas. Data da Assinatura: 06/06/2005.

Emprego e 
Relações do Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Locação de Imóvel
Processo Nº  0465/2000 -SERT/SINE - Centro São José do

Rio Preto - Pat Fernandópolis
Locador: Ipesp - Instituto de Previdência do Estado de São

Paulo
Locatário: o Estado de São Paulo,  Através da Secretaria do

Emprego e Relações do Trabalho
Objeto: Reajuste Locação de Imóvel - aluguel - R$ 559,72 x

1,0794 (Índice FIPE)= R$ 604,16 - Vigência a partir de
12/05/2005.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
PDs a serem pagas
Data: 10/6/2005
Nos Termos do Artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de

21/06/93, justificamos a necessidade para pagamento e para a
exclusão da Ordem Cronológica com Utilidade Pública e
Fornecedor.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

230102 2005PD00223 10,03
230102 2005PD00250 25,37
230102 2005PD00257 74,34
230102 2005PD00265 476,00
Total 585,74
Total Geral 585,74

Segurança Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 10-6-2005
No Processo GS-1794-04 - Presidente Maj PM Sebastião

Martins de Oliveira - o Secretário da Segurança Pública, nos ter-
mos do artigo 5º da Lei Federal nº 5.836, de 5 de dezembro de
1972, c.c. O artigo 3º da Lei Estadual nº 186, de 14 de dezem-
bro de 1973, c.c. o artigo 75 da Lei Complementar 893, de 09
de março de 2001 e demais disposições legais vigentes; consi-
derando ainda os fatos narrados na Representação do
Comandante Geral da Polícia Militar, que adota como base do
presente ato, obedecidos os princípios constitucionais da ampla
defesa e do contraditório, Resolve submeter o 2º Ten PM
943487-9 Geovani Viel, a Conselho de Justificação, nomeando
o Maj 92175-A Sebastião Martins de Oliveira, do 8º BPM/I,
como Presidente, o Cap PM 822291-6 Benedito Pereira Costa
Jr., do 8º BPM/I, e o Cap PM 810365-8 Nelson Vicente Coelho,
do 35º BPM/I, como membros. O Conselho de Justificação
poderá inquirir outras testemunhas, caso entenda necessário,
em obediência ao princípio da busca da verdade real, funcio-
nando, em regra, na sede do 8º BPM/I. 

Despachos do Secretário
De 2-6-2005
No Processo DGP-18823/2002, sobre recurso interposto

por José Calazans da Silva, RG-2.155.413, ex-Despachante e
João Alberto da Silva, RG-2.478.616, seu ex-empregado auxi-
liar, contra punição imposta pelo Delegado de Polícia Diretor do
Departamento de Identificação e de Registro Diversos - Dird:
“Indefiro o recurso em tela”.

De 10-6-2005
No Processo GS-2710/04 - Pte. 06 - Presidente Maj PM José

Galan Francês - Prorrogo por 20 dias, a contar do dia 05.05.05,
o prazo para a conclusão do Conselho de Justificação instaura-
do pela Resolução SSP, de 19.11.04, publicada no D.O. de
23.11.04, em que figura como Justificante o 1º Ten PM 802250-
0 Malaquias Ângelo, nos termos do § 2º do artigo 20 do Código
de Processo Penal Militar, c.c. com o artigo 17 da Lei Federal
5.836, de 05.12.72, aplicável à espécie consoante o disposto no
§ 1º do art. 3º da Lei Estadual 186, de 14.12.73.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE POLICIA 
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - INTERIOR

DEINTER 6 - SANTOS
Despacho do Diretor, de 10-6-2005
Ratificando, com fulcro no artigo 26 da Lei Federal

8.666/93, devidamente atualizada pela Lei Federal 8.883/94, e
para que surta os devidos efeitos legais, a dispensa de licitação
declarada pelo Dirigente da U.G.E. 180137 - Delegacia
Seccional de Polícia de Registro, com base no artigo 24 Inciso X
dos mencionados diplomas legais, e do Parecer n.º 1286/05 da
C.J. da Pasta, referente a locação de um imóvel situado à Av.
Rio Grande do Norte, 70 - Ilha Comprida - SP, destinado a abri-
gar a Delegacia de Polícia do Município de Ilha Comprida. (Prot.
111/04-Sec.Registro - CJ-GS-2169/05)

ACADEMIA DE POLÍCIA 
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”

SECRETARIA DE CURSOS
COMPLEMENTARES
Comunicado
O Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos

Complementares CONVOCA os inscritos para o Curso Especial
de Capacitação em Informática Mod II - Turma I, a comparece-
rem na Academia de Polícia, localizada na Praça Reynaldo
Porchat, 219, Cidade Universitária, no dia 13/06/2005, às 19:00
horas, para freqüentarem o referido Curso, cujo término está
previsto para 16/06/2005.

Segue abaixo a relação dos convocados.

NOME RG

Adriana Ferrari de Lacerda Toquetti ........................20.707.300
Adriana Lindolpho de Jesus Oliveira........................25.141.398
Ana Paula de Souza.................................................18.764.339
Antonio Silva Filho ....................................................8.005.973
Benedita de Souza Matheus ....................................12.117.762
Carla de Júlio Cuelhar..............................................18.165.215
Denir Almeida Silva ...................................................7.753.836
Emanuel Ferreira Nunciato ........................................9.802.542
Euclides Pereira Bomfim ............................................6.661.400
Gabriela Rodrigues Martins .....................................18.854.975
Gilberto Carlos Fernandes .........................................3.073.707
Jamil Lazaro Aparecido Martins ..............................15.936.762
Juliana Ramos Zanzoti.............................................22.684.424
Luiz Aparecido André Leite........................................7.160.115
Marli Mauricio Tavares............................................18.017.675
Paulo Cesar Ramos Poli...........................................11.973.311
Paulo Pedro da Silva Junior .....................................24.718.015
Reginaldo Pires da Silva ..........................................18.549.265
Rosangela Garcia Duarte Marun .............................14.157.900
Solemar Callado Santana ........................................949948-Ms 

Portaria Detran - 962, de 9-6-2005
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando as manifestações das autoridades proces-

sante e corregedora, consoante o disposto no processo admi-
nistrativo de nº 03/05 (Protocolo Detran 162.201-3/04), defla-
grado pela Corregedoria do Detran/SP;

Considerando os elementos de provas coligidos ao expe-
diente em epígrafe, resolve:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de cancelamento do registro
de funcionamento do Centro de Formação de Condutores deno-
minado Auto Escola Freguesia do Ó Ltda. - ME, com sede à ave-
nida Itaberaba, 1193, bairro Freguesia do Ó, nesta Capital, com
registro de nº 503 no Serviço de Auto Escola da Divisão de
Habilitação de Condutores, por violação ao disposto no art. 77,
II, V e XV, o fazendo com fulcro nos arts. 74, IV e 78, I, todos
da Portaria Detran 540, de 15 de abril de 1999.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria Detran - 963, de 9-6-2005
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando as manifestações das autoridades proces-

sante e corregedora, consoante o disposto no processo admi-
nistrativo de nº 08/05 (Protocolo Detran 161.941-1/04), defla-
grado pela Corregedoria do Detran/SP;

Considerando os elementos de provas coligidos ao expe-
diente em epígrafe, resolve:

Art. 1o Aplicar a penalidade de cancelamento do registro
de funcionamento do Centro de Formação de Condutores deno-
minado Auto Escola Paraíso S/C Ltda., com sede à Praça
Amadeu Amaral, 80, bairro Bela Vista, nesta Capital, com regis-
tro de nº 453 no Serviço de Auto Escola da Divisão de
Habilitação de Condutores, por violação ao disposto no art. 77,
II, V e XV, o fazendo com fulcro nos arts. 74, IV e 78, I, todos
da Portaria Detran nº 540, de 15 de abril de 1999.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria Detran - 964, de 9-6-2005
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando as manifestações das autoridades proces-

sante e corregedora, consoante o disposto no processo admi-
nistrativo de nº 27/05 (Protocolo Detran nº 161.908-0/04),
deflagrado pela Corregedoria do Detran/SP;

Considerando os elementos de provas coligidos ao expe-
diente em epígrafe, resolve:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de cancelamento do registro
de funcionamento da entidade de ensino denominada Centro
de Formação de Condutores “A” Sete de Abril Ltda., com sede
à rua Sete de Abril, 264, Sala 1401, bairro República, nesta
Capital, com registro de nº 826 no Serviço de Auto Escola da
Divisão de Habilitação de Condutores, por violação ao disposto
no art. 77, V e XV, o fazendo com fulcro nos arts. 74, IV e 78, I,
todos da Portaria Detran 540, de 15 de abril de 1999.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

Portaria Detran - 959, de 8-6-2005

Relaciona e indica condutores pontuados, con-
soante exigência prevista na Portaria Detran -
381, de 2004

O Delegado de Polícia Diretor
Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro, ao defi-

nir as infrações e trânsito e cominar as respectivas penalidades,
estabeleceu as hipóteses de suspensão e cassação da Carteira
Nacional de Habilitação dos condutores autuados por infrações
ao Código de Trânsito Brasileiro e que, no período de 12 meses,
tenham atingido ou ultrapassado a somatória de 20 pontos, ou
praticado infrações que, por si só, estabelecem diretamente a
suspensão ou a cassação do direito de dirigir, independente da
contagem de pontos;
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